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/  INDICAÇÃO

EMENTA: Indica preservação do gramado do Estádio

Ubirajara Medeiros.

LUiZ CARLOS AMANCIO, vereador que esta subscreve, no uso

de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio. INDICA ao l.xcelenlíssimo

Prefeito Municipal Cornélio Procópio. AMIN JOSÉ HANNOUCHE, que determine ao setor competente a

manutenção e racionalidade no uso do Estádio,

JUSTIFICATIVA

A racionalidade no uso para preservação do gramado em boas

condições faz-se necessária por conta da realização da Copa Osvaldo Bernardes e do Campeonato

Paranaense de Profissionais em Janeiro/2020.

Para preservação há necessidade de racionalizar u uso já a partir

de Novembro de 2019 quando já estarão encerradas as competições amadoras organizadas pela

FECOP durante o ano, especialmente o campeonato da segunda divisão.

Pela importância da Copa e do Campeonato Paranaense será

necessária a preservação do gramado, evitando-se o uso intensivo no período citado.

Cornélio Procópio. 08 de outubro de 2019.
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